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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
	   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
    SUPERINTENDENCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
                  SUPERINTENDENCIA HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA


TERMO DE REFERÊNCIA
	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1. JUSTIFICATIVA:

· Este Termo de Referência tem como finalidade detalhar o interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Petrópolis com a Aquisição de Material Médico Hospitalar (PERFURO CORTANTE) para o Dialm, para atender as demandas das Unidades de Saúde, Coordenação do Odonto, Epidemiologia, Vigilância Sanitária e Ambiental, IST, Saúde Mental, Mandado Judicial, Farmácia Básica, Áreas Técnicas, Departamentos da Secretária de Saúde, PSLS e Hospital Municipal Nelson Sá Earp – SMS pelo período de 12 meses.  
· Considerando que a necessidade da aquisição desses insumos se dá em virtude que, nos processos Administrativos Nº 38089/2023, onde constam esses itens encontra-se em término de vigência. 
· Considerando que estes insumos são imprescindíveis para o uso em todas as Unidades de Saúde - SMS, Mandado Judicial, SAD, HMNSE, PSLS pelo período de 12 meses.
· Justificando com a tabela da estimativa com as respectivas unidades contempladas.
· Justificando com os relatórios de saídas dos insumos para as unidades que os utilizam.
· A aquisição dos insumos, por meio de registro de preços, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento.
· Critério de Julgamento de Menor Preço por Item.

2. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR (PERFURO CORTANTE) PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE /DIALM PELO PERÍODO DE 12 MESES, A SER PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 – SAC 262/25
· A utilização do Registro de Preços será adotada, pois conforme características dos insumos haverá necessidade de contratações freqüentes, com entregas parceladas, não sendo possível definir previamente o quantitativo a ser demandado.

3. PRAZO DE ENTREGA:

· O prazo da entrega dos Insumos deverá ser de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato ou recebimento da solicitação e autorização, conforme os princípios dos termos da Lei Federal n° 14.133/2021


4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM

5. DAS AMOSTRAS:
· Os licitantes classificados em primeiro lugar deverão enviar as amostras dos insumos devidamente identificadas, para serem analisadas e submetidas a testes de proficiência pela Secretaria de Saúde.  Após análise do produto, será emitido o parecer do Departamento Competente sobre as amostras apresentadas.



OBS: O REQUERIMENTO DE AMOSTRAS, PARA A PROPOSTA VENCEDORA, VISA ASSEGURAR A QUALIDADE MÍNIMA PRETENDIDA QUANTO À ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS E LEGISLAÇÕES PERTINENTES E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA, RESGUARDANDO EFETIVAMENTE A QUALIDADE NECESSÁRIA PARA AFERIÇÃO DO MENOR PREÇO EFETIVO DENTRO DAS NORMAS TÉCNICAS SOLICITADAS. 

5.1- LOCAL ENTREGA DAS AMOSTRAS:

Os licitantes classificados em primeiro lugar deverão enviar as amostras dos insumos devidamente identificadas, para serem analisadas e submetidas ao controle de qualidade pela Secretaria de Saúde;

As amostras deveram ser entregues: 

DELCA  - Departamento de Licitações Compras e Contratos Administrativos  
Aos cuidados do Pregoeiro
Rua Teresa, 1515 – Alto da Serra – Petrópolis/RJ – Cep: 25.625-027 no horário de 10h as 16h, de segunda a sexta, no Prazo máximo de 10 (Dez) dias Úteis após a confirmação da proposta vencedora.



5.2 - DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DE AMOSTRAS:

· As amostras solicitadas deverão estar identificadas com o número da licitação, a descrição e o número do item a que se referem bem como conter os dados de identificação do licitante. 
· A amostra deve constar os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, dispondo também de informações quanto às suas características, tais como, data de fabricação, prazo de validade, sua marca, nº de referência, código do produto e modelo. 
· A amostra será submetida à avaliação técnica a fim de se verificar a compatibilidade com o especificado, sendo emitido parecer técnico onde constem os critérios observados e o resultado da análise “aprovado ou reprovado”. 
· As avaliações serão realizadas no HMNSE de Segunda a Sexta de 08 as 16h, 07 (Sete) DIAS ÚTEIS APÓS A DATA DE RECEBIMENTO DA AMOSTRA PELO SETOR, SINALIZADA AO DELCA/DILIC, PARA POSTERIOR AVISO AOS LICITANTES.
· A AMOSTRA ENTREGUE DESDE QUE CLASSIFICADA, PERMANECERÁ NA DIVISÃO DE ALMOXARIFADO/SMS, PARA CONFRONTO COM O PRODUTO A SER ENTREGUE APÓS A HOMOLOGAÇÃO.

· Será aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios: 

· Qualidade da matéria prima e componentes; 
· Embalagem: Observar se o invólucro protege adequadamente o produto/material; facilidade de abertura da embalagem sem delaminação e suas características, tais como data fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código do produto e modelo, estão registrado de forma clara na embalagem; 
· As embalagens que sejam preferencialmente constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR, com origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras e cujo processo de fabricação observe os requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO com produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.
· Será verificado em cada item se o produto atende à sua especificação, finalidade, objetivo e uso. Além disso, se atende à finalidade com qualidade satisfatória, durabilidade e adequabilidade às necessidades do paciente e/ou do procedimento ao qual é indicado; 
· Instrução de uso: Verificar a existência de orientação/instruções de uso que orientem a utilização adequada do produto /material, manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso;
· Praticidade: Verificar praticidade de utilização do material;
· Acabamento: Observar qualidade do acabamento do produto/material;
· Conformidade Técnica: Avaliar se a especificação técnica é compatível com o produto apresentado e as contidas no Edital; 
·  Desempenho na utilização; 
· Manuseio: Avaliar se o produto/material é de fácil manuseio; 
· Segurança: Observar se o produto propicia condições de utilização seguras segundos às normas de Boas Práticas; 
· Verificação da descrição do material contida no rótulo de acordo com especificação do edital;
· Características Técnicas: Observar se a especificação do fabricante está compatível com a finalidade e com características técnicas adequadas; considerar método de esterilização empregado quando for o caso;
· Registro do Material na ANVISA: Os materiais licitados deverão estar registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Caso o produto seja dispensado do registro a empresa deverá apresentar o Certificado de Dispensa de Registro;
· A amostra a ser avaliada será enviada para o Departamento competente, a qual testará e emitirá um Parecer Técnico do item ofertado, contendo o nome da empresa, nº do pregão, nº do item, descrição do item, a marca, justificativa se atende ou não atende às especificações do Edital, a data e a assinatura do servidor responsável pelo teste;

6. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
· A entrega dos insumos deverá ser efetuada:
· Divisão de Almoxarifado Central – SMS – Rua Quissamã, 1931 Galpão 7 A, Condomínio Industrial, Bairro Itamarati, Petrópolis/RJ – CEP.: 25.615-531- Tel.: (24) 2280-1550. 
· Horário de Expediente: Segunda à Sexta de 09h as16h.

7.  PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (Sessenta) dias.
       8. GARANTIA/VALIDADE DOS INSUMOS: 
	O prazo de validade mínimo dos insumos será de 12 (DOZE) meses, a contar da data de entrega.

       9. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

· O prazo de Vigência Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contando da data da sua assinatura.
O prazo de vigência da Ata de Registro de preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal n° 14.133/2021

10. ENTENDE-SE NECESSÁRIA A CONTRATAÇÃO DOS SEGUINTES ITENS, COM DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES, NOTAS TÉCNICAS E DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS POR CADA ITEM:
	MATERIAL
	DESCRIÇÃO TÉCNICA
	PORTARIA/ NOTA TÉCNICA 
	DOCUMENTAÇÃO

	



AGULHA DESCART. 20 X 5.5 - PARA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E FLUÍDOS CORPÓREOS, COM CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA UMA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.




	Agulha descartável 20G x 5,5 mm
Uso previsto: Infusão de medicamentos e fluídos corpóreos por punção venosa ou subcutânea.
Descrição detalhada:
Fabricada com corpo de aço inoxidável de grau médico;
Apresenta bisel trifacetado e revestimento siliconizado, que permite uma punção mais suave e atraumática;
Compatível com conexões universais tipo Luer (seringas padrão Luer Lock ou Slip);
Produto estéril, descartável e de uso único;
Acondicionada individualmente em embalagem original do fabricante, inviolável;

	
RDC nº 185/2001 – Dispõe sobre o regulamento técnico de boas práticas de fabricação de produtos médicos, incluindo dispositivos médicos como agulhas descartáveis.
RDC nº 16/2013 – Dispõe sobre o regulamento técnico de produtos médicos, incluindo requisitos de registro, rotulagem, e controle de qualidade.
RDC nº 302/2019 – Atualiza e consolida requisitos para dispositivos médicos, incluindo classificação, registro, e controle de qualidade.
RDC nº 304/2019 – Dispõe sobre requisitos de boas práticas de fabricação para produtos médicos.
	






ANVISA


	




AGULHA DESCART. 25 X 6.0 - PARA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E FLUÍDOS CORPÓREOS, COM CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA UMA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.



	Dimensão: 25G x 6,0 mm
Material: Aço inoxidável de grau médico
Ponta com bisel trifacetado e siliconização, para minimizar a dor na punção
Compatível com seringas tipo Luer e Luer Lock (adaptação universal)
Produto estéril, descartável, atóxico e apirogênico
Embalada individualmente em embalagem original do fabricante, que garante a integridade da esterilidade até o momento do uso
Embalada individualmente em embalagem original do fabricante, que garante a integridade da esterilidade até o momento do uso

	


RDC nº 185/2001 – Dispõe sobre o regulamento técnico de boas práticas de fabricação de produtos médicos, incluindo dispositivos médicos como agulhas descartáveis.
RDC nº 16/2013 – Dispõe sobre o regulamento técnico de produtos médicos, incluindo requisitos de registro, rotulagem, e controle de qualidade.
RDC nº 302/2019 – Atualiza e consolida requisitos para dispositivos médicos, incluindo classificação, registro, e controle de qualidade.
RDC nº 304/2019 – Dispõe sobre requisitos de boas práticas de fabricação para produtos médicos
	






ANVISA


	


AGULHA DESCART. 25 X 7.0 - PARA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E FLUÍDOS CORPÓREOS, COM CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA UMA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.


		Agulha hipodérmica estéril, descartável, com dimensões 25G x 7,0 mm, utilizada para infusão de medicamentos e fluídos corpóreos, por via venosa, intramuscular ou subcutânea.

Aço inoxidável de grau médico
	Bisel trifacetado e siliconizado – facilita penetração atraumática




	· 
	Conexão universal tipo Luer – compatível com seringas Luer Lock/Slip


Bisel trifacetado e siliconizado – facilita penetração atraumática




	· 
	Conexão universal tipo Luer – compatível com seringas Luer Lock/Slip



	
RDC nº 185/2001 – Dispõe sobre o regulamento técnico de boas práticas de fabricação de produtos médicos, incluindo dispositivos médicos como agulhas descartáveis.
RDC nº 16/2013 – Dispõe sobre o regulamento técnico de produtos médicos, incluindo requisitos de registro, rotulagem, e controle de qualidade.
RDC nº 302/2019 – Atualiza e consolida requisitos para dispositivos médicos, incluindo classificação, registro, e controle de qualidade.
RDC nº 304/2019 – Dispõe sobre requisitos de boas práticas de fabricação para produtos médicos
	








ANVISA


	

AGULHA DESCART. 25 X 8.0 - PARA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E FLUÍDOS CORPÓREOS, COM CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA UMA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	Modelo/Dimensão: 25G x 8,0 mm
Uso pretendido: Para infusão de medicamentos e fluídos corpóreos, por via intradérmica, subcutânea ou intravenosa

Aço inoxidável de grau médico

Bisel trifacetado, e siliconizado

Redução de atrito na punção 

Adaptação universal para seringa tipo Luer (Luer Slip e Luer Lock)

Produto estéril, de uso único, descartável

	RDC nº 185/2001 – Dispõe sobre o regulamento técnico de boas práticas de fabricação de produtos médicos, incluindo dispositivos médicos como agulhas descartáveis.
RDC nº 16/2013 – Dispõe sobre o regulamento técnico de produtos médicos, incluindo requisitos de registro, rotulagem, e controle de qualidade.
RDC nº 302/2019 – Atualiza e consolida requisitos para dispositivos médicos, incluindo classificação, registro, e controle de qualidade.
RDC nº 304/2019 – Dispõe sobre requisitos de boas práticas de fabricação para produtos médicos
	





ANVISA


	
AGULHA DESCART. 30 X 7.0 - PARA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E FLUÍDOS CORPÓREOS, COM CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA UMA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.


	Agulha Hipodérmica Estéril Descartável
Dimensão: 30G x 7,0 mm
Finalidade: Indicação para infusão de medicamentos e fluídos corpóreos, via subcutânea ou intradérmica (ex.: aplicação de insulina, anestésicos locais, vacinas etc.)
Aço inoxidável de grau médico
Trifacetado, com revestimento siliconizado, 
Adaptação universal para seringa tipo Luer (Luer Slip / Luer Lock)
Produto estéril, descartável, de uso único
	RDC nº 185/2001 – Dispõe sobre o regulamento técnico de boas práticas de fabricação de produtos médicos, incluindo dispositivos médicos como agulhas descartáveis.
RDC nº 16/2013 – Dispõe sobre o regulamento técnico de produtos médicos, incluindo requisitos de registro, rotulagem, e controle de qualidade.
RDC nº 302/2019 – Atualiza e consolida requisitos para dispositivos médicos, incluindo classificação, registro, e controle de qualidade.
RDC nº 304/2019 – Dispõe sobre requisitos de boas práticas de fabricação para produtos médicos
	





ANVISA


	


AGULHA DESCART. 30 X 8.0 - PARA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E FLUÍDOS CORPÓREOS, COM CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA UMA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.


	Finalidade: Indicada para infusão de medicamentos e fluídos corpóreos.
Material do corpo: Aço inoxidável, garantindo
 Ponta: Bisel trifacetado e siliconizado, proporcionando punção mais precisa e à traumática, com menor desconforto ao paciente
 Conexão: Adaptador universal tipo Luer, compatível com seringas padrão.
 Esterilização: Produto estéril, de uso único e descartável.
Dimensão: 30G x 8mm (diâmetro e comprimento).
  Indicação de uso: Infusão de medicamentos e fluídos corpóreos.

	
RDC nº 185/2001 – Dispõe sobre o regulamento técnico de boas práticas de fabricação de produtos médicos, incluindo dispositivos médicos como agulhas descartáveis.
RDC nº 16/2013 – Dispõe sobre o regulamento técnico de produtos médicos, incluindo requisitos de registro, rotulagem, e controle de qualidade.
RDC nº 302/2019 – Atualiza e consolida requisitos para dispositivos médicos, incluindo classificação, registro, e controle de qualidade.
RDC nº 304/2019 – Dispõe sobre requisitos de boas práticas de fabricação para produtos médicos
	






ANVISA


	


AGULHA DESCART. 40 X 12 - PARA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E FLUÍDOS CORPÓREOS, COM CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA UMA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
		Nome do produto e especificações dimensionais (40 mm x 1,2 mm ou 18G);
Infusão de medicamentos e fluídos corpóreos

	Aço inoxidável médico

	Bisel trifacetado e siliconizado para punção precisa e a traumática

	Tipo Luer universal (compatível com seringas padrão)

	Estéril por método validado (ex: óxido de etileno ou radiação gama)

	Único e descartável

	Embalagem individual, inviolável e original do fabricante



	RDC nº 185/2001 – Dispõe sobre o regulamento técnico de boas práticas de fabricação de produtos médicos, incluindo dispositivos médicos como agulhas descartáveis.
RDC nº 16/2013 – Dispõe sobre o regulamento técnico de produtos médicos, incluindo requisitos de registro, rotulagem, e controle de qualidade.
RDC nº 302/2019 – Atualiza e consolida requisitos para dispositivos médicos, incluindo classificação, registro, e controle de qualidade.
RDC nº 304/2019 – Dispõe sobre requisitos de boas práticas de fabricação para produtos médicos
	






ANVISA


	


CATETER VEN. PERIF. N.14 C/DISP. PASSIVO DE SEG. ALETA NO CANHAO DIRECIONANDO POSICAO DO BISEL - POLIURETANO E RADIOPACO




	Gauge (calibre): 14G
Material do cateter: Poliuretano, flexível, radiopaco (visível em exames de imagem)
Material da agulha: Aço inoxidável com bisel trifacetado
Sistema de segurança: Dispositivo passivo de proteção contra agulhadas acidentais (automático, sem necessidade de ativação manual)
Aletas de estabilização: Sim, com design anatômico no cânula/canhão para direcionamento da posição do bisel
Conector tipo Luer Lock
Estéril e descartável
Embalagem individual, selada, original do fabricante, com todas as informações obrigatórias

	
RDC nº 185/2001 Dispositivo médico Classe III (alto risco) – registro obrigatório
RDC nº 16/2013Estabelece as Boas Práticas de Fabricação para dispositivos médicos, aplicável à produção e importação do cateter.
 RDC nº 36/2013 (Segurança do Paciente) Incentiva a adoção de tecnologias que minimizem o risco de acidentes perfurocortantes e infecções, como os dispositivos com segurança passiva.
RDC nº 751/2022 – ANVISA Reforça que produtos com dispositivo de segurança passivo são de alto risco (Classe III) e devem ser registrados.
RDC nº 36/2013 – Segurança do Paciente Estimula o uso de tecnologias que previnem acidentes perfuro cortantes, como cateteres com segurança integrada.

	




ANVISA


	
CATETER VEN. PERIF. N.16 C/DISP. PASSIVO DE SEG. ALETA NO CANHAO DIRECIONANDO POSICAO DO BISEL - POLIURETANO E RADIOPACO
	Calibre 16G (aproximadamente 1,7 mm de diâmetro externo), ideal para reposição rápida de volume ou uso em situações de urgência;
 Fabricado em poliuretano radiopaco – flexível, atóxico, biocompatível e visível sob raio-X;
  Dispositivo de segurança passivo: proteção automática da agulha após uso, sem necessidade de ativação manual, reduzindo risco de acidentes perfurocortantes;
  Aleta no canhão: facilita a identificação da posição do bisel da agulha, proporcionando inserção mais segura e precisa;
  Sistema de conexão Luer-Lock universal, garantindo compatibilidade com equipos e seringas padrão;
  Embalado individualmente em embalagem estéril, selada e inviolável.

	
RDC nº 185/2001 Dispositivo médico Classe III (alto risco) – registro obrigatório
RDC nº 16/2013Estabelece as Boas Práticas de Fabricação para dispositivos médicos, aplicável à produção e importação do cateter.
 RDC nº 36/2013 (Segurança do Paciente) Incentiva a adoção de tecnologias que minimizem o risco de acidentes perfurocortantes e infecções, como os dispositivos com segurança passiva.
RDC nº 751/2022 – ANVISA Reforça que produtos com dispositivo de segurança passivo são de alto risco (Classe III) e devem ser registrados.
RDC nº 36/2013 – Segurança do Paciente Estimula o uso de tecnologias que previnem acidentes perfuro cortantes, como cateteres com segurança integrada.

	



ANVISA


	
CATETER VEN. PERIF. N.18 C/ DISP. PASSIVO DE SEG. ALETA NO CANHAO DIRECIONANDO POSICAO DO BISEL - POLIURETANO E RADIOPACO

	Calibre 18G (aproximadamente 1,2 mm de diâmetro externo);
 Dispositivo passivo de segurança para prevenção automática de acidentes perfurocortantes, sem necessidade de ativação manual;
Aleta no canhão para indicar a posição do bisel, facilitando a inserção correta
 Conector tipo Luer-Lock, compatível com sistemas universais;
 Embalagem individual estéril, descartável, com informações obrigatórias.
	
RDC nº 185/2001 Dispositivo médico Classe III (alto risco) – registro obrigatório
RDC nº 16/2013Estabelece as Boas Práticas de Fabricação para dispositivos médicos, aplicável à produção e importação do cateter.
 RDC nº 36/2013 (Segurança do Paciente) Incentiva a adoção de tecnologias que minimizem o risco de acidentes perfurocortantes e infecções, como os dispositivos com segurança passiva.
RDC nº 751/2022 – ANVISA Reforça que produtos com dispositivo de segurança passivo são de alto risco (Classe III) e devem ser registrados.
RDC nº 36/2013 – Segurança do Paciente Estimula o uso de tecnologias que previnem acidentes perfuro cortantes, como cateteres com segurança integrada.
 

	





ANVISA


	
CATETER VEN. PERIF. N.20 C/ DISP. PASSIVO DE SEG. ALETA NO CANHAO DIRECIONANDO POSICAO DO BISE - POLIURETANO E RADIOPACO

	Calibre 20G (aproximadamente 0,9 mm de diâmetro externo);
 Fabricado em poliuretano radiopaco, material biocompatível flexível e visível em radiografias;
  Dispositivo passivo de segurança, que ativa automaticamente a proteção contra perfurocortantes após o uso, sem necessidade de intervenção manual;
 Aleta no canhão que indica a posição do bisel da agulha para facilitar a inserção segura;
  Conexão padrão Luer-Lock, compatível com seringas e equipos hospitalares;
Embalagem individual, estéril, descartável e inviolável.
	
RDC nº 185/2001 Dispositivo médico Classe III (alto risco) – registro obrigatório
RDC nº 16/2013Estabelece as Boas Práticas de Fabricação para dispositivos médicos, aplicável à produção e importação do cateter.
 RDC nº 36/2013 (Segurança do Paciente) Incentiva a adoção de tecnologias que minimizem o risco de acidentes perfurocortantes e infecções, como os dispositivos com segurança passiva.
RDC nº 751/2022 – ANVISA Reforça que produtos com dispositivo de segurança passivo são de alto risco (Classe III) e devem ser registrados.
RDC nº 36/2013 – Segurança do Paciente Estimula o uso de tecnologias que previnem acidentes perfuro cortantes, como cateteres com segurança integrada.

	






ANVISA


	
CATETER VEN. PERIF. N.22 C/DISP. PASSIVO DE SEG. ALETA NO CANHAO DIRECIONANDO POSICAO DO BISEL - EM POLIURETANO E RADIOPACO

	Calibre 22G (aproximadamente 0,7 mm de diâmetro externo), ideal para infusões delicadas e pacientes pediátricos;
Fabricado em poliuretano radiopaco, flexível, biocompatível e visível em exame radiológico;
Equipado com dispositivo passivo de segurança que se ativa automaticamente para prevenir acidentes perfurocortantes após o uso;
Possui aleta no canhão que indica a posição do bisel da agulha, facilitando a inserção correta;
Conexão padrão Luer-Lock, compatível com seringas e equipos hospitalares;
Embalagem individual, estéril, descartável e inviolável.

	
RDC nº 185/2001 Dispositivo médico Classe III (alto risco) – registro obrigatório
RDC nº 16/2013Estabelece as Boas Práticas de Fabricação para dispositivos médicos, aplicável à produção e importação do cateter.
 RDC nº 36/2013 (Segurança do Paciente) Incentiva a adoção de tecnologias que minimizem o risco de acidentes perfurocortantes e infecções, como os dispositivos com segurança passiva.
RDC nº 751/2022 – ANVISA Reforça que produtos com dispositivo de segurança passivo são de alto risco (Classe III) e devem ser registrados.
RDC nº 36/2013 – Segurança do Paciente Estimula o uso de tecnologias que previnem acidentes perfuro cortantes, como cateteres com segurança integrada.

	




ANVISA


	
CATETER VEN. PERIF. N.24 C/DISP. PASSIVO DE SEG. ALETA NO CANHAO DIRECIONANDO POSICAO DO BISEL - POLIURETANO E RADIOPACO

	Cateter venoso periférico calibre 24G (aproximadamente 0,6 mm de diâmetro externo).
  Fabricado em poliuretano radiopaco, material flexível, biocompatível e visível em raio-X.
 Dispositivo passivo de segurança, ativação automática para proteção contra acidentes perfurocortantes após o uso.
  Aleta no canhão para direcionar a posição do bisel da agulha, facilitando a inserção precisa.
 Conector padrão Luer-Lock compatível com seringas e equipos.

	
RDC nº 185/2001 Dispositivo médico Classe III (alto risco) – registro obrigatório
RDC nº 16/2013Estabelece as Boas Práticas de Fabricação para dispositivos médicos, aplicável à produção e importação do cateter.
 RDC nº 36/2013 (Segurança do Paciente) Incentiva a adoção de tecnologias que minimizem o risco de acidentes perfurocortantes e infecções, como os dispositivos com segurança passiva.
RDC nº 751/2022 – ANVISA Reforça que produtos com dispositivo de segurança passivo são de alto risco (Classe III) e devem ser registrados.
RDC nº 36/2013 – Segurança do Paciente Estimula o uso de tecnologias que previnem acidentes perfuro cortantes, como cateteres com segurança integrada.

	







ANVISA


	
EQUIPO P/SORO C/MICROG. C/CAMARA GRAD.,PONTA PERFUR. C/CAPA PROTET.,CAMARA FLEXIVEL GRAD. EM 150 ML,TUBO DE PVC C/1,50 M ATOXICO E APIROGENICO,C/ENTR. DE AR E ENTR. DE SITIO DE INJEÇÃO EM Y,FILTRO DE GOTEJ.,REGUL. DE FLUXO EM ROLETE P/DOSAG. DE VOL - PARA TODA A REDE
	Equipo para administração de soro com sistema de   microgotas.
 Câmara graduada para visualização do fluxo, com capacidade de aproximadamente 150 ml.
 Ponta perfurante com capa protetora para garantir segurança e evitar contaminação.
  Câmara flexível graduada.
  Tubo de PVC atóxico e apirogênico, com comprimento aproximado de 1,50 m.
 Entrada de ar e entrada para sítio de injeção em “Y”.
 Filtro de algodão (gotejido) para retenção de partículas.

	
RDC Nº 539, de 30 de agosto de 2021.
Esta Resolução da Diretoria Colegiada estabelece os requisitos mínimos de identidade e qualidade para os equipos de uso único de transfusão, de infusão gravitacional
RDC Nº 665, de 30 de março de 2022.Esta RDC dispõe sobre as Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

 

	







ANVISA


	EQUIPO P/SORO MACROG. GRAVITAC,C/INJ. LATERAL,PONTA PERFUR.,C/CAPA PROTET.,CAMARA DE GOTEJAM. EM PVC C/ENTR. DE AR,FILTRO HIDROFOBICO E FILTRO DE PARTIC. DE 15 MICRA,TUBO DE PVC C/1,50 M,ATOX. E APIROGENICO,ENTR. SITIO DE INJ. EM Y AUTOCICATRIZANTE - PARA TODA A REDE

	Equipo para administração gravitacional de soro, com sistema de macrogotas;
Entrada lateral para injeção (inj. lateral);
 Ponta perfurante com capa protetora para segurança;
  Câmara de gotejamento em PVC com entrada de ar para equalização da pressão;
  Filtro hidrofóbico para barreira contra micro-organismos e filtro de partículas de 15 micras;
 Tubo de PVC com 1,50 metros, atóxico e apirogênico;
  Entrada para sítio de injeção em “Y” autocicatrizante;
  Produto estéril, descartável, indicado para toda rede hospitalar.

	
RDC Nº 539, de 30 de agosto de 2021.
Esta Resolução da Diretoria Colegiada estabelece os requisitos mínimos de identidade e qualidade para os equipos de uso único de transfusão, de infusão gravitacional
RDC Nº 665, de 30 de março de 2022.Esta RDC dispõe sobre as Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

 

	




ANVISA


	
EQUIPO P/TRANSF. DE SANGUE, PONTA PERFUR. C/CAPA PROTET.CAMARA DUPLA DE GOTEJAM. EM PVC, SENDO A PRIM. C/FILTRO DE 180 MICRA E A SEG. P/CONTROLE DE GOTEJAM.TUBO DE PVC C/1,50 M, ATOX. E APIROGENICO, REGUL. DE FLUXO DE VOL. EM ROLETE, ENCAIXE LUER LOCK 



	Equipo com ponta perfurante e capa protetora;
  Câmara dupla de gotejamento em PVC:
Câmara primária com filtro de 180 micras para retenção de partículas;
Câmara secundária para controle de gotejamento;
  Tubo de PVC com 1,50 metros, atóxico e apirogêni-co;
 Regulador de fluxo do volume por rolete;
 Encaixe padrão Luer-Lock
	
RDC Nº 539, de 30 de agosto de 2021.
Esta Resolução da Diretoria Colegiada estabelece os requisitos mínimos de identidade e qualidade para os equipos de uso único de transfusão, de infusão gravitacional
RDC Nº 665, de 30 de março de 2022.Esta RDC dispõe sobre as Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.

 

	




ANVISA


	

LAMINA P/ BISTURI N.11 - 
	Lâmina cirúrgica estéril, descartável, de uso único;
Formato característico com ponta afiada e pontiaguda, ideal para incisões precisas, puncionamentos e cortes delicados;
Compatível com cabos de bisturi padrão para fixação segura;
Utilizada amplamente em procedimentos cirúrgicos e de pequenos cortes em tecidos delicados.
	




RDC nº 751/2022: Atualização da regulamentação para dispositivos médicos.
RDC nº 36/2013: Segurança do paciente e prevenção de acidentes com materiais perfurocortantes
RDC nº 751/2022:Classificação de Risco: Lâminas para bisturi são Classe II ou III (médio a alto risco).
RDC nº 16/2013: Boas práticas de fabricação;
	





ANVISA


	

LAMINA P/ BISTURI N.21 - 
	Lâmina cirúrgica estéril, descartável, de uso único
Formato característico com ponta afiada e pontiaguda, ideal para incisões precisas, puncionamentos e cortes delicados;
Compatível com cabos de bisturi padrão para fixação segura;
 Utilizada amplamente em procedimentos cirúrgicos e de pequenos cortes em tecidos delicados
	RDC nº 751/2022: Atualização da regulamentação para dispositivos médicos.
RDC nº 36/2013: Segurança do paciente e prevenção de acidentes com materiais perfurocortantes
RDC nº 751/2022:Classificação de Risco: Lâminas para bisturi são Classe II ou III (médio a alto risco).
RDC nº 16/2013: Boas práticas de fabricação;
	







ANVISA


	
LAMINA P/ BISTURI N.22 - 
	Lâmina cirúrgica estéril, descartável, para uso único;
  Indicada para incisões em áreas que exigem maior controle e delicadeza no corte;
  Compatível com cabos de bisturi padrão para fixação segura;
  Utilizada em cirurgias gerais, plásticas e outros procedimentos que demandem cortes delicados e curvos
	RDC nº 751/2022:Classificação de Risco: Lâminas para bisturi são Classe II ou III (médio a alto risco).
RDC nº 16/2013: Boas práticas de fabricação;
	





ANVISA


	
LAMINA P/ BISTURI N.23 - 
	Lâmina cirúrgica estéril, descartável, para uso único;
Formato especial, geralmente com uma lâmina menor e mais delicada, adequada para cortes precisos em áreas pequenas ou delicadas;
Utilizada em cirurgias plásticas, reparadoras e outras que exigem máxima precisão;
Compatível com cabos de bisturi padrão para fixação segura;
Indicada para procedimentos que requerem controle detalhado do corte
	RDC nº 751/2022: Atualização da regulamentação para dispositivos médicos.
RDC nº 36/2013: Segurança do paciente e prevenção de acidentes com materiais perfurocortantes
RDC nº 751/2022:Classificação de Risco: Lâminas para bisturi são Classe II ou III (médio a alto risco).
RDC nº 16/2013: Boas práticas de fabricação;
	





ANVISA

	
SERINGA DESCART. 01 ML. C/GRAD. 100UI. INSULINA - 
	Seringa descartável: Uso único, deve ser descartada após o uso.
  1 mL: Capacidade total da seringa.
  C/ GRAD. 100 UI: Graduada em unidades de insulina até 100 UI — padrão para insulina U-100 (100 unidades por mL).
 INSULINA: Especificamente desenvolvida para aplicação de insulina em pacientes diabéticos.
	RDC ANVISA 540/2021: Requisitos para dispositivos médicos descartáveis,  
Incluindo seringas.

RDC nº 16/2013 – Boas práticas de fabricação











.
	





ANVISA


	
SERINGA DESCART. 01 ML - C/AGULHA 13 X 3.8 C/ GRAD. TUBERCULINA - 
	Capacidade: 1 mL , com graduação precisa e de fácil leitura (em mL e subdivisões de 0,01 mL);Tipo: Seringa de uso único, estéril, descartável, com agulha acoplada;
 Agulha: Dimensão: 13 x 3,8 mm (equivalente a 26G x ½");Fabricada em aço inoxidável, bisel trifacetado e siliconizado para punção atraumática;
  Uso comum: Aplicações de tuberculina, testes de sensibilidade, vacinas e medicamentos de pequeno volume;
  Corpo da seringa: Transparente, com êmbolo de vedação em borracha atóxica (látex-free ou com látex, conforme especificação); 
Conexão: Tipo Luer Slip ou Luer Lock (varia conforme fabricante);
  Acondicionamento: Embalagem individual, estéril, lacrada e inviolável;
	RDC ANVISA 540/2021: Requisitos para dispositivos médicos descartáveis,  
Incluindo seringas.

RDC nº 16/2013 – Boas práticas de fabricação

.
	






ANVISA


	
SERINGA DESCART. 03 ML - SEM AGULHA - 
	Capacidade: 3 mL (graduada de 0,1 mL em 0,1 mL ou conforme padrão do fabricante);Composição: Cilindro em polipropileno transparente, com graduação legível e resistente à quebra;
Êmbolo com anel de vedação em borracha sintética ou termoplástica, atóxica e lubrificada com silicone medicinal;
Sem agulha acoplada – possibilita acoplamento posterior conforme necessidade (via Luer Slip ou Luer Lock);
  Conexão:Tipo Luer Slip (encaixe simples) ou Luer Lock (rosqueável), depende do modelo/fabricante;
  Esterilização: Por óxido de etileno (ETO) ou outro método aprovado;
  Acondicionamento: Embalada individualmente, estéril e inviolável;
Indicação de uso: Para aspiração e administração de medicamentos, solução fisiológica, coleta de amostras e irrigação de feridas;
	RDC ANVISA 540/2021: Requisitos para dispositivos médicos descartáveis,  
Incluindo seringas.

RDC nº 16/2013 – Boas práticas de fabricação



	






ANVISA


	
SERINGA DESCART. 03 ML - C/AGULHA 25 X 7 - SERINGA HIPODERMICA, DESCARTÁVEL, ESTERILIZADA, COM CILINDRO SILICONIZADO INTERNAMENTE, ANEL DE RETENÇÃO PARA DIFICULTAR DESPRENDIMENTO DO ÊMBOLO, ROLHA DE BORRACHA (STOPPER), CAPACIDADE PARA 3 ML, COM AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 7 MM. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE , DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

	Tipo: Seringa hipodérmica, estéril e descartável;
  Capacidade: 3 mL, com graduação precisa (geralmente de 0,1 mL em 0,1 mL);
 Cilindro: Transparente, em polipropileno atóxico, siliconizado internamente para deslize suave;
  Êmbolo: Com anel de retenção que impede o desencaixe acidental;
  Stopper (rolha): Em borracha sintética (livre de látex, se especificado), para vedação precisa;
 Agulha acoplada: Tamanho: 25 x 7 mm (25G x 7 mm – aproximadamente 1 polegada); Em aço inoxidável, bisel trifacetado e siliconizado para punção atraumática;
 Conexão: Tipo Luer (Slip ou Lock, conforme o modelo);
 Esterilização: Geralmente por óxido de etileno (ETO) ou radiação gama;
  Acondicionamento: Embalada individualmente, estéril e inviolável, em embalagem com especificações legíveis;
 Indicação: Administração de medicamentos por via subcutânea, intramuscular ou intravenosa.
	RDC ANVISA 540/2021: Requisitos para dispositivos médicos descartáveis,  
Incluindo seringas.

RDC nº 16/2013 – Boas práticas de fabricação

.
	





ANVISA


	
SERINGA DESCART. 03 ML - C/AGULHA 20 X 5.5 - SERINGA HIPODÉRMICA, DESCARTÁVEL, ESTERILIZADA, COM CILINDRO SILICONIZADO INTERNAMENTE, ANEL DE RETENÇÃO PARA DIFICULTAR DESPRENDIMENTO DO ÊMBOLO, ROLHA DE BORRACHA (STOPPER), CAPACIDADE PARA 3 ML, COM AGULHA DESCARTÁVEL 20 X 5,5 MM. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE , DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

	Tipo: Seringa hipodérmica com agulha acoplada, estéril e de uso único;
  Capacidade: 3 mL (graduada em 0,1 mL ou conforme padrão do fabricante);
  Corpo: Fabricado em polipropileno transpare
nte, siliconizado internamente para deslizamento suave do êmbolo;
  Êmbolo: Com anel de retenção, impedindo desencaixe acidental durante o uso;
  Stopper (rolha): Em borracha sintética (látex-free, quando aplicável);
  Agulha acoplada: Dimensões: 20G x 5,5 mm (padrão para aplicações intramusculares e subcutâneas);
Em aço inoxidável, bisel trifacetado e siliconizado para punção atraumática;
  Conexão: Luer Slip ou Luer Lock (varia conforme o fabricante);
  Esterilização: Por óxido de etileno (ETO) ou outro método aprovado pela ANVISA;
  Acondicionamento: Embalagem individual, estéril, inviolável, contendo todas as informações obrigatórias;
	RDC ANVISA 540/2021: Requisitos para dispositivos médicos descartáveis,  
Incluindo seringas.

RDC nº 16/2013 – Boas práticas de fabricação


	







ANVISA


	
SERINGA DESCART. 05 ML - SEM AGULHA - 
	Nome Técnico: Seringa hipodérmica descartável, sem agulha, 5 mL
Uso: Uso único, estéril
Aplicação: Administração de medicamentos, aspiração de líquidos, diluições
Apresentação: Embalagem individual, estéril, descartável
Capacidade nominal: 5 mL
Material: Polipropileno grau médico, atóxico, apirogênico
Bico: Tipo Luer Slip (ou Luer Lock – conforme especificação do fabricante)
Êmbolo: Com anel de vedação em elastômero sintético (borracha livre de látex
	RDC ANVISA 540/2021: Requisitos para dispositivos médicos descartáveis,  
Incluindo seringas.

RDC nº 16/2013 – Boas práticas de fabricação


	





ANVISA


	
SERINGA DESCART. 10 ML - SEM AGULHA - 
	Nome: Seringa Descartável de 10 mL (sem agulha) Volume: 10 mililitros
Material: Geralmente polipropileno atóxico e livre de látex
 Uso: Utilizada para administração de medicamentos, coleta de líquidos ou uso geral hospitalar/laboratorial
Esterilidade: Produto estéril, de uso único
Bico: Pode ser Luer Slip (encaixe simples) ou Luer Lock (rosqueável)
 Sem agulha: Vendida separadamente ou conforme protocolo de segurança
	RDC ANVISA 540/2021: Requisitos para dispositivos médicos descartáveis,  
Incluindo seringas.

RDC nº 16/2013 – Boas práticas de fabricação


	




ANVISA


	
SERINGA DESCART. 20 ML - 
	Capacidade Nominal: 20 mL (vinte mililitros).
Cilindro (Corpo da Seringa): Fabricado em polipropileno atóxico, transparente e inquebrável, o que permite a visualização clara do volume aspirado/injetado e a ausência de bolhas de ar.
Êmbolo: Produzido em polipropileno atóxico, que desliza suavemente dentro do cilindro.
Ponteira/Bico: Pode ser do tipo Luer Slip ou Luer Lock (conexão roscada), compatível com diversos tipos de agulhas e dispositivos de infusão. Para seringas de 20 mL, a conexão Luer Lock é comum por proporcionar maior segurança contra desconexões acidentais, especialmente com volumes maiores ou pressões elevadas.
Cônico: Para encaixe firme da agulha (se aplicável, para modelos com agulha acoplada ou para encaixe manual).
Stopper/Rolha de Retenção: Fabricado em borracha termoplástica (geralmente isenta de látex para evitar reações alérgicas), posicionada na extremidade do êmbolo, garantindo vedação hermética e um deslize suave e uniforme, sem escape de fluido ou entrada de ar. Possui anel de retenção que dificulta o desprendimento do êmbolo durante a aspiração.

	RDC ANVISA 540/2021: Requisitos para dispositivos médicos descartáveis,  
Incluindo seringas.

RDC nº 16/2013 – Boas práticas de fabricação



	





ANVISA


	
SONDA GASTRICA LEVINE N. 06 - 
	Calibre: 06 French (indicada para uso pediátrico ou adultos pequenos)
Comprimento: Aproximadamente 120 cm 
  Material: PVC atóxico, apirogênico, transparente e maleável 
  Ponta: Arredondada, aberta, com 4 furos laterais equidistantes para drenagem 
Conector: Conector padrão (universal) com tampinha, na extremidade proximal 
  Esterilização: Por radiação ionizante (raio gama ou raio-X), com validade de até 4 anos, desde que a embalagem esteja intacta 
Embalagem: Individual, em envelope de papel grau cirúrgico ou filme plástico, identificado com lote, data, validade, identidade e registro do fabricante.
	

RDC ANVISA 185/2001 – Regras de registro para produtos médicos (Classe de Risco II).

RDC ANVISA 540/2021 – Estabelece requisitos gerais de segurança e desempe-nho para dispositivos médi-cos.

RDC nº 16/2013 – Boas práticas de fabricação.

RDC nº 751/2022 — Regulamento de Dispositivos Médicos

A RDC Nº 503, de 27 de maio de 2021, estabelece os requisitos mínimos para a Terapia de Nutrição Ente-ral (TNE)
	




ANVISA


	
SONDA GASTRICA LEVINE N. 20 - 
	Calibre: 06 French (indicada para uso pediátrico ou adultos pequenos)
  Comprimento: Aproximadamente 120 cm 
  Material: PVC atóxico, 
 apirogênico, transparente e maleável 
  Ponta: Arredondada, aberta, com 4 furos laterais equidistantes para drenagem 
Conector: Conector padrão (universal) com tampinha, na extremidade proximal 
  Esterilização: Por radiação ionizante (raio gama ou raio-X), com validade de até 4 anos, desde que a embalagem esteja intacta 
 Embalagem: Individual, em envelope de papel grau cirúrgico ou filme plástico, identificado com lote, data, validade, identidade e registro do fabricante
	RDC ANVISA 185/2001 – Regras de registro para produtos médicos (Classe de Risco II).

RDC ANVISA 540/2021 – Estabelece requisitos gerais de segurança e desempe-nho para dispositivos médi-cos.

RDC nº 16/2013 – Boas práticas de fabricação.

RDC nº 751/2022 — Regulamento de Dispositivos Médicos

A RDC Nº 503, de 27 de maio de 2021, estabelece os requisitos mínimos para a Terapia de Nutrição Ente-ral (TNE)
	




   ANVISA

	
SERINGA P/ INSULINA 100UI/ML C/ AGULHA 12,7 X 0,33 - 
	Capacidade: 1 mL (equivale a 100 unidades internacionais de insulina).
  Graduada em UI: Marcada em unidades para dosagem precisa de insulina.
  Agulha: Comprimento: 12,7 mm (1/2 polegada).
Diâmetro: 0,33 mm (calibre 31G), agulha fina para reduzir dor na aplicação.
 Material: Plástico descartável, estéril, com agulha de aço inoxidável.
 Uso: Subcutâneo, para aplicação de insulina.
Descarte: Uso único, descartável em recipiente apropriado para materiais perfuro cortantes.
	RDC ANVISA 540/2021: Requisitos para dispositivos médicos descartáveis, incluindo seringas.
RDC nº 16/2013 – Boas práticas de fabricação
.
	





ANVISA


	
CANULA ENDOTRAQ. N. 7,5 C/BALAO - 
	  Tipo: Cânula endotraqueal para intubação orotraqueal.
Número 7,5: Refere-se ao diâmetro interno da cânula em milímetros (7,5 mm).
  Material: PVC (policloreto de vinila) flexível, transparente, biocompatível.
  Balão (cuff): Presença de balão inflável na extremidade distal para vedação da traqueia, evitando aspiração de secreções e vazamento de ar.
 Conector: Possui conector padrão 15 mm para ligação a ventiladores mecânicos ou dispositivos de ventilação manual (ambu bag).
 Marcações: Possui marcações para facilitar a verificação da profundidade da inserção.
 Uso: Procedimento para garantir via aérea patente em anestesia, cuidados intensivos e emergências.
  Comprimento: Aproximadamente 28 a 30 cm, dependendo do fabricante.
	
RDC nº 56/2001: Regulamento técnico para registro, rotulagem e bula de produtos para saúde, incluindo cânulas endotraqueais.
	
RDC nº 67/2007: Normas técnicas para equipamentos médicos, incluindo dispositivos invasivos.


RDC nº 16/2013 – Boas práticas de fabricação.
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CANULA P/TRAQUEOSTOMIA N. 08 - DESC. C/BALAO - 
	Número 08: Indica o diâmetro interno da cânula em milímetros (8 mm).
Tipo: Cânula para traqueostomia, usada para manter a via aérea aberta através de uma abertura cirúrgica na traqueia.
 Material: PVC flexível e    bio compatível, transparente para facilitar a visualização de secreções.
 Balão (cuff): Possui balão inflável na extremidade distal para vedação da traqueia, prevenindo aspiração e vazamento de ar.
  Conector: Conector padrão de 15 mm para conexão a ventiladores mecânicos ou dispositivos manuais de ventilação (ambu bag).
Marcações: Para facilitar a inserção e posicionamento correto.
  Uso: Indicado para pacientes que necessitam de via aérea artificial prolongada, ventilação mecânica e proteção das vias aéreas.
 Descarte: Produto descartável, uso único.

	RDC nº 56/2001: Regulamento técnico para registro, rotulagem e bula de produtos para saúde, incluindo cânulas endotraqueais.
	
RDC nº 67/2007: Normas técnicas para equipamentos médicos, incluindo dispositivos invasivos.


RDC nº 16/2013 – Boas práticas de fabricação
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SONDA FOLEY N. 18 - 2 VIAS - 
	Número 18: Refere-se ao calibre da sonda, em French (Fr), aproximadamente 6,0 mm de diâmetro externo.
 Tipo: Cateter de Foley para uso urinário.
  2 Vias: Possui duas vias ou lúmens: Uma para drenagem da urina da bexiga.
Outra para insuflação do balão.
  Balão: Inflável, normalmente com capacidade de 5 a 30 mL, que fixa a sonda dentro da bexiga para evitar sua saída.
  Material: Geralmente feito de látex com revestimento de silicone ou silicone puro, biocompatível e flexível.
Uso: Cateterização vesical para drenagem contínua da urina, monitoramento do débito urinário ou durante cirurgias.
Comprimento: Aproximadamente 40 cm, suficiente para alcançar a bexiga via uretra.
	
RDC para Dispositivos Médicos: A Sonda Foley é classificada como um dispositivo médico de Classe de Risco II (médio risco)

RDC nº 16/2013 – Boas práticas de fabricação
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SONDA PARA ASPIRAÇÃO ENDOTRAQUEAL (TIPO TRACKCARE) N.14 FR - 
	Número 14 FR: Calibre da sonda, equivalente a aproximadamente 4,7 mm de diâmetro externo.
  Tipo: Sonda para aspiração de secreções em via aérea artificial (endotraqueal ou traqueostomia).
  Design Track Care: Sistema que geralmente inclui válvula antirrefluxo, ponta atraumática e mecanismo para controle da aspiração, visando maior segurança e conforto ao paciente.
  Material: PVC flexível, biocompatível, transparente para visualização do conteúdo aspirado.
  Comprimento: Aproximadamente 40 a 50 cm, adequado para alcançar a traqueia e brônquios.
  Uso: Remoção de secreções da via aérea em pacientes intubados ou traqueostomizados para manter a permeabilidade das vias respiratórias.
	
RDC 222/2018: As sondas de aspiração endotraqueal são produtos de uso único e estéreis.
RDC nº 56/2001: Regulamento técnico para registro, rotulagem e bula de produtos para saúde, incluindo dispositivos para aspiração.

RDC nº 16/2013 – Boas práticas de fabricação.
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SERINGA DESCART. 50 ML - C/BICO LUER LOCK - 
	Capacidade: 50 mL.
Tipo de bico: Luer Lock — sistema de encaixe rosqueado que garante maior segurança e evita vazamentos, ideal para conexão firme com agulhas ou outros dispositivos.
 Material: Plástico transparente, geralmente polipropileno, estéril e descartável.
 Graduada: Marcações claras para medir volumes com precisão.
 Uso: Para administração de medicamentos, soluções ou coleta de líquidos, incluindo aplicações intravenosas, enterais ou para irrigação.
 Descarte: Uso único, descartável, deve ser descartada em recipientes específicos para material perfurocortante.
	RDC ANVISA 540/2021: Requisitos para dispositivos médicos descartáveis,  
Incluindo seringas.

RDC nº 16/2013 – Boas práticas de fabricação.
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	DRENO TORAXICO N. 28 COMPLETO - 2000 ML - 
	Número 30: Refere-se ao calibre da cânula em French (Fr), aproximadamente 10 mm de diâmetro externo.
 Tipo: Dreno torácico utilizado para drenagem de ar, sangue, líquidos pleurais e outras substâncias da cavidade torácica.
Completo: Geralmente composto por:
Tubo de drenagem calibre 30 Fr.
Reservatório coletor com capacidade de 2000 ml (2 litros).
Sistema de selo d’água para evitar refluxo de ar e líquidos.
Conectores, válvulas e acessórios para garantir o funcionamento correto.
 Material: Tubo flexível, transparente, em PVC ou silicone biocompatível  
Uso: Indicado para tratamento de pneumotórax, hemotórax, derrame pleural, entre outras situações que requerem drenagem torácica.
Comprimento: Aproximadamente 40 a 50 cm, suficiente para alcançar a cavidade pleural.
 Descarte: Produto descartável, de uso único
	RDC nº 67/2007: Estabelece requisitos técnicos para equipamentos médicos invasivos.

RDC nº 16/2013 – Regulamenta a vigilância sanitária de produtos para saúde, incluindo o registro de dispositivos médicos.
 RDC nº 377/2020 – Dispõe sobre requisitos de boas práticas de fabricação de dispositivos médicos invasivos, como drenos torácicos, reforçando a necessidade de controle de qualidade e rastreabilidade. 
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DRENO TORAXICO N. 30 COMPLETO - 2000 ML - 
	Número 30: Refere-se ao calibre da cânula em (Fr), aproximadamente 10 mm de diâmetro externo.
  Tipo: Dreno torácico utilizado para drenagem de ar, sangue, líquidos pleurais e outras substâncias da cavidade torácica.
 Completo: Tubo de drenagem calibre 30 Fr.	Reservatório coletor com capacidade de 2000 ml (2 litros) 	Sistema de selo d’água para evitar refluxo de ar e líquidos. 	Conectores, válvulas e acessórios para garantir o funcionamento correto.
 Material: Tubo flexível, transparente, em PVC ou silicone biocompatível.
  Uso: Indicado para tratamento de pneumotórax, hemotórax, derrame pleural, entre outras situações que requerem drenagem torácica.
  Comprimento: Aproximadamente 40 a 50 cm, suficiente para alcançar a cavidade pleural.
 Descarte: Produto descartável, de uso único.
	RDC nº 67/2007: Estabelece requisitos técnicos para equipamentos médicos invasivos.

RDC nº 16/2013 – Regulamenta a vigilância sanitária de produtos para saúde, incluindo o registro de dispositivos médicos.
 RDC nº 377/2020 – Dispõe sobre requisitos de boas práticas de fabricação de dispositivos médicos invasivos, como drenos torácicos, reforçando a necessidade de controle de qualidade e rastreabilidade.
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DRENO TORAXICO N. 32 COMPLETO - 2000 ML - 
	Número 32: Indica o calibre da cânula em French (Fr), aproximadamente 10,7 mm de diâmetro externo.
Tipo: Dreno torácico utilizado para drenagem de ar, sangue, líquidos pleurais e outras substâncias da cavidade torácica.
 Completo: Composto por:
Tubo de drenagem calibre 32 Fr.
Reservatório coletor com capacidade de 2000 ml (2 litros).
Sistema de selo d’água para prevenir refluxo de ar e líquidos.
Conectores, válvulas e acessórios para funcionamento eficiente.
  Material: Tubo flexível, transparente, em PVC ou silicone biocompatível.
 Uso: Indicado para tratamento de pneumotórax, hemotórax, derrame pleural, entre outras condições.
  Comprimento: Cerca de 40 a 50 cm, adequado para alcançar a cavidade pleural.
  Descarte: Produto descartável, uso único.
	RDC nº 67/2007: Estabelece requisitos técnicos para equipamentos médicos invasivos.

RDC nº 16/2013 – Regulamenta a vigilância sanitária de produtos para saúde, incluindo o registro de dispositivos médicos.
 RDC nº 377/2020 – Dispõe sobre requisitos de boas práticas de fabricação de dispositivos médicos invasivos, como drenos torácicos, reforçando a necessidade de controle de qualidade e  
 Rastreabilidade.
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  10.1 DESCRIÇÃO DO PRODUTO COM QUANTITATIVO Á SER ADQUIRIDO:
	Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR ( PERFURO CORTANTE) PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE /DIALM PELO PERÍODO DE 12 MESES, A SER PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.


	Item
	Código   CATMAT
	Descrição
	UNID
	Quantidade
	pncp
	 outros sites
	 outros sites
	 ULTIMO PREÇO PRATICADO PROC 38089/23 
	 VALOR MEDIO  
	 VALOR TOTAL 

	1
	397510
	AGULHA DESCART. 20 X 5.5 - AGULHA DESCARTÁVEL PARA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E FLUÍDOS CORPÓREOS, COM CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA UMA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	UNID
	230000
	1,01
	1,19
	0,33
	 R$   0,074 
	 R$     0,651 
	 R$   149.730,00 

	2
	439809
	AGULHA DESCART. 25 X 6.0 - AGULHA DESCARTÁVEL PARA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E FLUÍDOS CORPÓREOS, COM CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA UMA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	UNID
	50000
	0,894
	0,2
	0,12
	 R$   0,076 
	 R$     0,323 
	 R$     16.125,00 

	3
	279630
	AGULHA DESCART. 25 X 7.0 - AGULHA DESCARTÁVEL PARA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E FLUÍDOS CORPÓREOS, COM CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA UMA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	UNID
	425000
	0,903
	0,19
	0,23
	 R$   0,800 
	 R$     0,531 
	 R$   225.568,75 

	4
	439808
	AGULHA DESCART. 25 X 8.0 - AGULHA DESCARTÁVEL PARA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E FLUÍDOS CORPÓREOS, COM CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA UMA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	UNID
	300000
	0,973
	0,12
	0,19
	 R$   0,800 
	 R$     0,521 
	 R$   156.225,00 

	5
	439808
	AGULHA DESCART. 30 X 7.0 - AGULHA DESCARTÁVEL PARA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E FLUÍDOS CORPÓREOS, COM CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA UMA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	UNID
	60000
	0,931
	0,16
	 
	 R$   0,078 
	 R$     0,390 
	 R$     23.380,00 

	6
	439805
	AGULHA DESCART. 30 X 8.0 - AGULHA DESCARTÁVEL PARA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E FLUÍDOS CORPÓREOS, COM CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA UMA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	UNID
	100000
	0,07
	0,19
	0,17
	 R$   0,082 
	 R$     0,128 
	 R$     12.800,00 

	7
	439799
	AGULHA DESCART. 40 X 12 - PARA INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E FLUÍDOS CORPÓREOS, COM CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL COM BISEL TRIFACETADO E SILICONIZADO PARA UMA PUNÇÃO ATRAUMÁTICA COM ADAPTAÇÃO UNIVERSAL PARA SERINGA TIPO LUER, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	UNID
	450000
	8,58
	0,19
	0,28
	 R$   0,079 
	 R$     2,282 
	 R$ 1.027.012,50 

	8
	625223
	CATETER VEN. PERIF. N.14 C/DISP. PASSIVO DE SEG. ALETA NO CANHAO DIRECIONANDO POSICAO DO BISEL - POLIURETANO E RADIOPACO
	UNID
	15000
	0,65
	1,44
	1,34
	 R$   0,850 
	 R$     1,070 
	 R$     16.050,00 

	9
	460347
	CATETER VEN. PERIF. N.16 C/DISP. PASSIVO DE SEG. ALETA NO CANHAO DIRECIONANDO POSICAO DO BISEL - POLIURETANO E RADIOPACO
	UNID
	15000
	1,1
	1,34
	3,57
	 R$   1,300 
	 R$     1,828 
	 R$     27.412,50 

	10
	625222
	CATETER VEN. PERIF. N.18 C/ DISP. PASSIVO DE SEG. ALETA NO CANHAO DIRECIONANDO POSICAO DO BISEL - POLIURETANO E RADIOPACO
	UNID
	20000
	1,12
	1,34
	3,57
	 R$   1,300 
	 R$     1,833 
	 R$     36.650,00 

	11
	625221
	CATETER VEN. PERIF. N.20 C/ DISP. PASSIVO DE SEG. ALETA NO CANHAO DIRECIONANDO POSICAO DO BISE - POLIURETANO E RADIOPACO
	UNID
	50000
	1,08
	1,38
	3,57
	 R$   1,300 
	 R$     1,833 
	 R$     91.625,00 

	12
	629679
	CATETER VEN. PERIF. N.22 C/DISP. PASSIVO DE SEG. ALETA NO CANHAO DIRECIONANDO POSICAO DO BISEL - EM POLIURETANO E RADIOPACO
	UNID
	30000
	1,62
	1,52
	3,57
	 R$   1,300 
	 R$     2,003 
	 R$     60.075,00 

	13
	441271
	CATETER VEN. PERIF. N.24 C/DISP. PASSIVO DE SEG. ALETA NO CANHAO DIRECIONANDO POSICAO DO BISEL - POLIURETANO E RADIOPACO
	UNID
	15000
	1,5
	1,43
	3,57
	 R$   1,300 
	 R$     1,950 
	 R$     29.250,00 

	14
	


609722
	EQUIPO P/SORO C/MICROG. C/CAMARA GRAD.,PONTA PERFUR. C/CAPA PROTET.,CAMARA FLEXIVEL GRAD. EM 150 ML,TUBO DE PVC C/1,50 M ATOXICO E APIROGENICO,C/ENTR. DE AR E ENTR. DE SITIO DE INJEÇÃO EM Y,FILTRO DE GOTEJ.,REGUL. DE FLUXO EM ROLETE P/DOSAG. DE VOL - PARA TODA A REDE
	UNID
	13000
	0,91
	1,44
	7,66
	 R$   5,170 
	 R$     3,795 
	 R$     49.335,00 

	15
	616945
	EQUIPO P/SORO MACROG. GRAVITAC,C/INJ. LATERAL,PONTA PERFUR.,C/CAPA PROTET.,CAMARA DE GOTEJAM. EM PVC C/ENTR. DE AR,FILTRO HIDROFOBICO E FILTRO DE PARTIC. DE 15 MICRA,TUBO DE PVC C/1,50 M,ATOX. E APIROGENICO,ENTR. SITIO DE INJ. EM Y AUTOCICATRIZANTE - PARA TODA A REDE
	UNID
	200000
	1,46
	1,6
	4,51
	 R$   0,780 
	 R$    2,088 
	 R$   417.500,00 

	16
	609779
	EQUIPO P/TRANSF. DE SANGUE,PONTA PERFUR. C/CAPA PROTET.,CAMARA DUPLA DE GOTEJAM. EM PVC, SENDO A PRIM. C/FILTRO DE 180 MICRA E A SEG. P/CONTROLE DE GOTEJAM.,TUBO DE PVC C/1,50 M,ATOX. E APIROGENICO,REGUL. DE FLUXO DE VOL. EM ROLETE,ENCAIXE LUER LOCK - 
	UNID
	20000
	5,42
	5,9
	6,18
	 R$   4,730 
	 R$    5,558 
	 R$   111.150,00 

	17
	445300
	LAMINA P/ BISTURI N.11 - 
	UNID
	6000
	0,3
	0,38
	0,39
	 R$   0,270 
	 R$     0,335 
	 R$       2.010,00 

	18
	299242
	LAMINA P/ BISTURI N.21 - 
	UNID
	20000
	 
	0,33
	0,39
	 R$   0,270 
	 R$     0,330 
	 R$       6.600,00 

	19
	242918
	LAMINA P/ BISTURI N.22 - 
	UNID
	7000
	0,35
	0,37
	0,3
	 R$   0,270 
	 R$     0,323 
	 R$       2.257,50 

	20
	361078
	LAMINA P/ BISTURI N.23 - 
	UNID
	10000
	0,3
	0,29
	0,39
	 R$   0,270 
	 R$     0,313 
	 R$       3.125,00 

	21
	455658
	SERINGA DESCART. 01 ML. C/GRAD. 100UI. INSULINA - 
	UNID
	100000
	0,55
	0,44
	0,43
	 R$   0,150 
	 R$     0,393 
	 R$     39.250,00 

	22
	443468
	SERINGA DESCART. 01 ML - C/AGULHA 13 X 3.8 C/ GRAD. TUBERCULINA - 
	UNID
	25000
	 
	0,89
	1
	 R$   0,450 
	 R$    0,780 
	 R$     19.500,00 

	23
	630427
	SERINGA DESCART. 03 ML - SEM AGULHA - 
	UNID
	320000
	0,27
	0,51
	0,42
	 R$   0,140 
	 R$     0,335 
	 R$   107.200,00 

	24
	439681
	SERINGA DESCART. 03 ML - C/AGULHA 25 X 7 - SERINGA HIPODERMICA, DESCARTÁVEL, ESTERILIZADA, COM CILINDRO SILICONIZADO INTERNAMENTE, ANEL DE RETENÇÃO PARA DIFICULTAR DESPRENDIMENTO DO ÊMBOLO, ROLHA DE BORRACHA (STOPPER), CAPACIDADE PARA 3 ML, COM AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 7 MM. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE , DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	UNID
	200000
	0,28
	0,38
	0,39
	 R$   0,250 
	 R$     0,325 
	 R$     65.000,00 

	25
	439671
	SERINGA DESCART. 03 ML - C/AGULHA 20 X 5.5 - SERINGA HIPODÉRMICA, DESCARTÁVEL, ESTERILIZADA, COM CILINDRO SILICONIZADO INTERNAMENTE, ANEL DE RETENÇÃO PARA DIFICULTAR DESPRENDIMENTO DO ÊMBOLO, ROLHA DE BORRACHA (STOPPER), CAPACIDADE PARA 3 ML, COM AGULHA DESCARTÁVEL 20 X 5,5 MM. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE , DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	UNID
	20000
	0,42
	0,33
	1,3
	 R$   0,270 
	 R$    0,580 
	 R$     11.600,00 

	26
	630426
	SERINGA DESCART. 05 ML - SEM AGULHA - 
	UNID
	320000
	0,25
	0,34
	0,3
	 R$   0,170 
	 R$     0,265 
	 R$     84.800,00 

	27
	630425
	SERINGA DESCART. 10 ML - SEM AGULHA - 
	UNID
	330000
	0,51
	0,41
	0,45
	 R$   0,240 
	 R$    0,403 
	 R$   132.825,00 

	28
	630424
	SERINGA DESCART. 20 ML - 
	UNID
	330000
	0,69
	0,22
	0,32
	 R$   0,449 
	 R$    0,420 
	 R$   138.517,50 

	29
	438981
	SONDA GASTRICA LEVINE N. 06 - 
	UNID
	200
	 
	2,5
	0,96
	 R$   0,910 
	 R$     1,457 
	 R$          291,33 

	30
	438951
	SONDA GASTRICA LEVINE N. 20 - 
	UNID
	420
	 
	2,5
	2,41
	 R$   1,540 
	 R$     2,150 
	 R$          903,00 

	31
	617149P
	SERINGA P/ INSULINA 100UI/ML C/ AGULHA 12,7 X 0,33 - 
	UNIDADE
	150000
	 
	0,79
	0,55
	 R$   0,279 
	 R$    0,540 
	 R$     80.950,00 

	32
	626097
	CANULA ENDOTRAQ. N. 7,5 C/BALAO - 
	CAIXA
	1000
	4,65
	5,1
	5,8
	 R$   4,380 
	 R$     4,983 
	 R$       4.982,50 

	33
	631066
	CANULA P/TRAQUEOSTOMIA N. 08 - DESC. C/BALAO - 
	UNIDADE
	360
	 
	16,5
	19,9
	 R$ 16,200 
	 R$   17,533 
	 R$       6.312,00 

	34
	464222
	SONDA FOLEY N. 18 - 2 VIAS - 
	UNIDADE
	300
	4,16
	3,89
	4,52
	 R$   2,900 
	 R$     3,868 
	 R$       1.160,25 

	35
	454402
	SONDA PARA ASPIRAÇÃO ENDOTRAQUEAL (TIPO TRACKCARE) N.14 FR - 
	UNIDADE
	1200
	 
	64,43
	72,48
	 R$ 36,800 
	 R$   57,903 
	 R$     69.484,00 

	36
	439631
	SERINGA DESCART. 50 ML - C/BICO LUER LOCK - 
	UNIDADE
	5200
	 
	10,65
	18,69
	 R$   2,380 
	 R$   10,573 
	 R$     54.981,33 

	37
	438421
	DRENO TORAXICO N. 28 COMPLETO - 2000 ML - 
	UNIDADE
	10
	 
	59,94
	54,99
	 R$ 38,500 
	 R$   51,143 
	 R$          511,43 

	38
	438477
	DRENO TORAXICO N. 30 COMPLETO - 2000 ML - 
	UNIDADE
	10
	 
	59,94
	54,99
	 R$ 41,500 
	 R$   52,143 
	 R$          521,43 

	39
	438478
	DRENO TORAXICO N. 32 COMPLETO - 2000 ML - 
	UNIDADE
	10
	 
	59,94
	54,99
	 R$ 41,500 
	 R$   52,143 
	 R$          521,43 

	Fonte: Unidades atendidas pela Div. de Almoxarifado - SMS
	R$ 3.283.192,47 		




        11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite dos insumos, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

	
12. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos materiais.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor (es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” da Lei nº 14.133/2021
·  A contratada é obrigada, antes do recebimento da última parcela do fornecimento do material, a reparar, corrigir, renovar ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, inclusive responsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão-de-obra com a substituição.



13. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:

· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de: A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observada o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.


14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretária Municipal de Saúde.

15. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação;
· Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referencia, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento.

16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do Material; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

17. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através do Servidor designado pela Secretaria de Saúde.

18. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA REFERENTE AOS ITENS DESTE TERMO:
ANVISA .
 


            Petrópolis,11 de Fevereiro de 2026.



____________________________________	                                   __________________________________        
Superintendência de Atenção a Saúde                                 Superintendência de Urgência e Emergência
                 SAS	SUEH
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